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LEI N9, 622,DEÍO DE OOVH-1BRODE 1982~

'''Concede perpetuidade, à" sepultura onde se acham

inumados os re~tos mortais de ELIZEUFERNANDÉS

)A'SILVA".

!\ ~ KJNICIPAL DE r:K)VAIGUAÇlJ.,POR SEUS ~

" PRESENTANfESLEGAIS DECRETA E EU SANCIONOA
SEGUINIE LEI:

Art. 19 '~' Fiéa concedtdà perpetuidade à sePultu

ra n9 19. Quadra l-A. no Cemitério de Iguaçu V~

, lho, onde ,se acham imunados os ,restos mortais de '
ELI2EU FERNANDESDASILVA.

Art. 29. Ã família de ELIZEU FERNANDESnA SILVA

ficam ainda assegurados todos os direitos dec~!.
rentes da perpetuidade de que trata o artigo p~
cedente.

Art. 39 - A presente Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

!\rt. 49 - Revogam-se as disposições em 'contrário

, _PREFEITIJRAMUNICIPALDE NOVAIQJAÇlJ, 10 DE f'.K)

VEMBRO D7 1982. •
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